
40  diário oficial Nº 34.998 Terça-feira, 07 DE JUNHO DE 2022

Período: 03 a 14/06/2022 (11,5) diárias
Servidores:
-5924619/3- Patrícia cunha de oliveira Bastos (Téc. dEaf)
-5956063/1- Hellen Siglia demétrio Barros (Téc. dEaf)
-3170225/1- cleonice Silva rodrigues (ass. administrativo)
-5945644/2- Vanessa ferreira de oliveira (ass. administrativo)
3167054/1- raimundo Hugo de Moraes filho (Téc. agrícola)
-3167798/1- oneide lídia Barata de oliveira (of. administrativo)
- 13366/1- Marcelo Pinto de almeida (Motorista)
-5961235/1-Thiago alex Souza dias (Motorista)
 ordENador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente 

Protocolo: 809543

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

coNtrato
.

PreGÃo eLetrÔNico N°03/2022
coNtrato Nº 10/2022

objeto: aQUiSiÇÃo dE MaQUiNárioS, iMPlEMENToS aGrÍcolaS E 
NáUTicoS.
Valor global total r$ 889.000,00 (oitocentos e oitenta e nove mil reais).
data de assinatura: 20/04/2022
Vigência: 20/04/2022a 20/04/2023
Programa de Trabalho nº 04608149187150000
fonte de recurso 0301000000
Natureza da despesa 449052
Pi 22dEf402701
contratada: EMPrESa  aS MiraNda coMErcio dE aliMENToS E SErVi-
ÇoS dE TraNSPorTES EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 14.800.196/0001-
03, com endereço na Travessa Paulo Nogueira, nº 2524, Bairro Matinha, 
cidade de cametá-Pa, cEP: 68.400-000.
ordenador: fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo – NGPr.

Protocolo: 809978

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

o GereNte eXecUtiVo do NÚcLeo de GereNciaMeNto do ParÁ 
rUraL - NGPr, no uso de suas atribuições legais. considerando, os ter-
mos do Processo administrativo nº 2022/549537, cujo objeto é aQUiSi-
ÇÃO DE MAQUINÁRIOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme especifi-
cações, estimativas de quantidades e valores contidos do anexo Termo de 
referência que integra o presente edital. resolve HoMoloGar o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 08/2022, em favor das empresas TraToMaQ – 
TEcNoloGia EM EQUiPaMENToS lTda cNPJ: 63.885.925/0001-87, ven-
cedora do item 01, cujo o objeto é a aquisição de 06 tratores com plaina 
dianteira no valor global total de r$ 1.320.000,00; aGroMaX EQUiPa-
MENToS aGrÍcolaS lTda cNPJ: 10.627.815/0001-59 vencedora do item 
02 cujo o objeto é a aquisição de 06 grades aradoras no valor global total 
de r$ 179.900,00; ProTEcTioN SErViÇoS aGroiNSUMoS lTda cNPJ: 
04.317.346/0001-79 vencedora do item 03 cujo o objeto é a aquisição de 
02 carretas no valor global  total de r$ 32.800,00.
Belém, 06 de junho de 2022.
fEliPE coElHo PicaNÇo
GErENTE EXEcUTiVo-NGPr

Protocolo: 809510
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº3469 /2022-adeParÁ - de 03 de JUNHo de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
Pará - adEPará, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artº 
2 da lei Estadual nº 6.482, de 17 de setembro de 2002;
coNSidEraNdo que o que preconiza a lei nº 6.712 de 14 de janeiro 
de 2005, que institui a defesa Sanitária animal no Estado do Pará, o 
decreto nº 2.118 de 27 de março de 2006, que estabelece as medidas 
estratégicas necessárias à manutenção da sanidade animal e a preservação 
dos interesses econômicos do estado, bem como da saúde pública e a 
PorTaria Nº 2.530/2017 de 28 de junho de 2017 que regulamente o 
calendário de vacinação contra febre aftosa no estado do Pará;
CONSIDERANDO a dificuldade na aquisição de vacinas acusada pelos pro-
dutores rurais e revendas agropecuárias e a importância da constância dos 
índices para manutenção da área livre de febre aftosa com vacinação e 
para o desenvolvimento do Plano Estratégico 2017-2026.

rESolVE:
art. 1º- ProrroGar até o dia 20 de junho de 2022, o período de aquisição 
de vacina e, até dia 30 de junho de 2022, o período de comprovação de 
vacinação, por parte dos produtores rurais e seus representantes junto aos 
escritórios e Unidades locais da adEPará.
art. 2º- Excluem-se desta norma os municípios que não fazem parte da 
etapa maio de 2022, conforme versa a PorTaria Nº 2.530/2017.
art. 3º- Esta Portaria entra em vigor a partir do dia da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo - dirETor-GEral - adEPará

Protocolo: 809755
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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 3425/2022: BENEfi-
ciário: oliVar aNToNio ValENTE riBEiro; Matrícula: 5934204;fun-
ção:20agricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte: 
0261;objetivo: ocorrer com despesas de pronto pagamento de aquisição 
de materiais diversos de consumo, para atender as necessidades da Ge-
rência.Elemento de despesa / Valor: 339030/ r$ 3.000,00;Prazo de apli-
cação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador 
de despesas: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 809397
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 3440/2022: BENEficiá-
rio: JoSE da coSTa BaSToS JUNior; Matrícula: 57190490;função:20a-
gricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte: 0261;objetivo: 
ocorrer com despesas de pronto pagamento de aquisição de materiais 
diversos de consumo e serviços de pessoa física, para atender as neces-
sidades do escritório de ipixuna do Pará.Elemento de despesa / Valor: 
339030/36/47/ r$ 2.700,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de 
prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 809463

.

.

diÁria
.

Portaria: 3468/2022 Objetivo: Dar apoio em notificação compulsória, vi-
gilância epidemiológica, vacinação fiscalizada contra raiva e cadastramento 
de abrigos de morcegos em 118 propriedades, referente ao 2º foco de rai-
va.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: doM EliSEU/Pa 
destino: BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa Servidor: 5960819/ GiSÉlia dE 
SoUSa NaSciMENTo (aUXiliar dE caMPo) / 5,5 diáriaS / 06/06/2022 
a 11/06/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 809711
Portaria: 3456/2022 Objetivo: Realizar notificação compulsória, vigilân-
cia epidemiológica, vacinação assistida e fiscalizada em contra raiva em 
propriedades rurais de perifocos de raiva no município.fundamento le-
gal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: roNdoN do Pará/Pa destino: 
BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa Servidor: 6403317/ JoYcilENE TEiXEi-
ra do NaSciMENTo (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 5,5 diáriaS / 
13/06/2022 a 18/06/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 809586
Portaria: 3472/2022 objetivo: Participar como palestrante no evento 
que será realizado pelo sistema faEPa/SENar em capanema.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: caPaNE-
Ma/Pa Servidor: 57189761/NElMa BarGaS doS SaNToS (aSSiSTENTE 
adMiNiSTraTiVo) / 0,5 diária / 12/05/2022 a 12/05/2022.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 809808
Portaria: 3471/2022 objetivo: dar apoio administrativo no escritório 
de atendimento na unidade de Soure.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: SoUrE/Pa Servidor: 57189761/
NElMa BarGaS doS SaNToS (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diá-
riaS / 06/06/2022 a 10/06/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaS-
SU MacEdo.

Protocolo: 809802
Portaria: 3473/2022 objetivo: Prestar apoio à gerente regional durante 
visita administrativa nos escritórios da Gerência regional.fundamento le-
gal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: caPaNEMa/Pa destino: BoNiTo,-
QUaTiPUrU,SaNTa lUZia do Pará, SÃo JoÃo dE PiraBaS/Pa Servidor: 
5909025/ JoSE claUBio SilVa GalVÃo (aUXiliar oPEracioNal) / 4,5 
diáriaS / 06/06/2022 a 10/06/2022.ordenador: JaMir JUNior Para-
GUaSSU MacEdo.

Protocolo: 809821
Portaria: 3439/2022 objetivo: realizar levantamento de detecção de 
pragas da cultura dos citros, tendo como meta a visita em 12 (doze) pro-
priedades no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: MaraBá/Pa destino: NoVa iPiXUNa/Pa Servidor: 57223827/ 
aNdErSoN rocHa PiNHEiro (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS 
/ 06/06/2022 a 10/06/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 809459
Portaria: 3437/2022 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
Praga Moniliáse do cacaueiro (Moniliophthora roreri) e cadastros de Pro-
priedades de cacau no município. a solicitação de diárias para o mesmo 
município de lotação é devido a realização de atividades em locais com 
longas distâncias, Gleba assurinin (distante em média 100 km da sede do 
município), necessitando pernoitar nas comunidades rurais, quando não, o 
almoço também na zona rural, pois fica improdutivo retornar para a sede 
do município devido principalmente as distancias. além do custo da BalSa.


